
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE BROCHIER 
CNPJ: 91.693.309/0001-60 

Rua Guilherme Hartmann, 260 – CEP: 95790-000 

Fone/Fax: (51) 3697-1212 - E-mail: dpessoal@brochier.rs.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº6335/2023 

 
DESIGNA MEMBROS  DO MUNICÍPIO PARA 
COMPOR AS COMISSÕES DA REALIZAÇÃO 
DA CONFERÊNCIA INTERMUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DA REGIÃO DA AMVARC/RS -  
CONAEE 2024, EM BOM PRINCÍPIO. 

    

         O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, no 

seu artigo 61, inciso VIII, e considerando as disposições do Decreto Municipal 

nº 2016/2023, de 20 de outubro de 2023, DESIGNA os membros: Patrícia 
Cristina Henz Shommer, Secretária Municipal de Educação, Cultura, Deporto  

e Tuito,  matrícula 849, Claudiane Maria Griebeler Braun, matrícula 186, 

Presidente do Conselho Municipal de Educação e Paula Cristina Primaz, 

Coordenadora Pedagógica, para compor as Comissões de Coordenação, 

Organização, Mobilização e Divulgação da Conferência Intermunicipal de 

Educação da Região da AMVARC/RS – CONAEE 2024, que acontecerá em 

caráter extraordinário, no município de Bom Princípio, sede da conferência. 

Cabendo aos mesmos as atribuições específicas constantes no Regimento Geral 

do CONAE 2024 e elencadas também no Decreto  Municipal nº 2016/2023. 

 

                      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 
20 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
                                                               CLAURO JOSIR DE CARVALHO 

                            Prefeito Municipal 
 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
 
 EVANDRO CARLOS PEREIRA 
Sec. Mun. Administração e Fazenda 
 

 
BROCHIER – CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL 

 

“Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas” – Lei Municipal nº 568, de 19 de abril de 1999. 
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